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PORTARIA Nº 189 

De 01 de Fevereiro de 2018. 
 

Renova Cessão de Servidor Público Municipal 

para exercer junto a Prefeitura Municipal de 

Cedro de São João/SE e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso 

II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Renovar cessão da Servidora EDENILDE BARBOSA ROCHA, 

portadora do CPF n.º 016.344.845-09 e RG n.º 2.042.796 SSP/SE, 

Matrícula n.º 748, Merendeira, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, junto à Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das 

Dores/SE, com ônus para o órgão de origem, pelo período de 01 (um) 

ano, de 01 de Fevereiro de 2018 à 01 de Fevereiro de 2019.  

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS SE, 
em 01 de Fevereiro de 2018. 
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PORTARIA Nº 190 

De 01 de Fevereiro de 2018. 

 

Concede gratificação de Servidor 

Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso 

II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o Senhor CÉLIO GOMES, portador do CPF nº 

263.811.398-03, RG: 1.280.007, gratificação de 50% (Cinquenta por 

cento) do Cargo efetivo, por está exercendo a Função de Diretor de 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 01 de Fevereiro de 2018. 
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PORTARIA Nº 191 

De 01 de Fevereiro de 2018. 

 

Altera gratificação do Servidor 

Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso 

II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar gratificação contida na Portaria nº 170/2017, para  50% 

(Cinquenta por cento) do Cargo efetivo, por está exercendo a Função 

de Chefe de Serviço de Telefonia, do Senhor EDIRANILSON BARROS 

SANTOS, portador do CPF nº 556.142.485-87, RG: 1.485.668, Matrícula 

074, Vigilante, Lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 01 de Fevereiro de 2018. 
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PORTARIA 192 

De 01 de Fevereiro de 2018. 

 

Altera gratificação do Servidor 

Público Municipal e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso 

II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar gratificação contida na Portaria nº 102/2017, para 100% 

(Cem por cento) do Cargo efetivo, por está exercendo a Função de 

Fiscal de Transportes, do Senhor ANTÔNIO VIEIRA JÚNIOR, portador 

do CPF nº 004.080.685-58, RG: 09.608340-95, Matrícula 622, Vigilante, 

Lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 01 de Fevereiro de 2018. 
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PORTARIA Nº 193 

De 01 de Fevereiro de 2018. 

 

       Nomeia Servidor Público Municipal  

       e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso 

II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Senhor PERMÍNIO LUCIANO JÚNIOR, portador do CPF 

nº 036.764.585-83, RG: 2.223.979-0, para exercer o cargo de Diretor de 

Departamento de Tesouraria, de provimento em comissão, símbolo CC-

02. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 01 de Fevereiro de 2018. 
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PORTARIA Nº 194 

De 01 de Fevereiro de 2018. 

 

       Nomeia Servidor Público Municipal  

       e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 86, Inciso 

II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Senhora VALÉRIA SANTOS DE JESUS, portadora do 

CPF nº 060.215.285-22, RG: 2.213.066-7, para exercer o cargo de 

Assessora de Assuntos Parlamentares, de provimento em comissão, 

símbolo CC-02. 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE, 

em 01 de Fevereiro de 2018. 

 


